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DICA: Vimos então as principais estruturas lógicas, como lidamos com elas e quais as regras para jogarmos este jogo. Então, escreva 
várias frases, julgue se são proposições ou não e depois tente traduzi-las para a linguagem simbólica que aprendemos.

LÓGICA SENTENCIAL (OU PROPOSICIONAL)
A lógica proposicional é baseada justamente nas proposições e suas relações. Podemos ter dois tipos de proposições, simples ou 

composta.
Em geral, uma proposição simples não utiliza conectivos (e; ou; se; se, e somente se). Enquanto a proposição composta são duas ou 

mais proposições (simples) ligadas através destes conectivos.
Mas às vezes uma proposição composta é de difícil análise. “Carlos é professor e a moeda do Brasil é o Real”.  Se Carlos não for 

professor e a moeda do Brasil for o real, a proposição composta é verdadeira ou falsa? Temos uma proposição verdadeira e falsa? Como 
podemos lidar com isso?

A melhor maneira de analisar estas proposições compostas é através de tabelas-verdades.

A tabela verdade é montada com todas as possibilidades que uma proposição pode assumir e suas combinações. Se quiséssemos 
saber sobre uma proposição e sua negativa, teríamos a seguinte tabela verdade:

p ~p

V F

F V

A tabela verdade de uma conjunção (p ^ q) é a seguinte:

p q p ^ q

V V V

V F F

F V F

F F F

Todas as tabelas verdades são as seguintes:

p q p ^ q p v q p -> q p ⇔q p v. q

V V V V V V F

V F F V F F V

F V F V V F V

F F F F V V F

Note que quando tínhamos uma proposição, nossa tabela verdade resultou em uma tabela com 2 linhas e quando tínhamos duas 
proposições nossa tabela era composta por 4 linhas.

A fórmula para o número de linhas se dá através de 2^n, onde n é o número de proposições.
Se tivéssemos a seguinte tabela verdade:

p q r p v q -> r

Mesmo sem preenchê-la, podemos afirmar que ela terá 2³ linhas, ou seja, 8 linhas.
Mais um exemplo:

p q p -> q ~p ~q ~q -> ~p

V V V F F V

V F F F V F

F V V V F V

F F V V V V
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entes federativos somente conseguem manter-se no controle se as 
entidades da Administração Indireta estiverem desempenhando as 
funções para as quais foram criadas de forma correta.

Pessoas políticas 
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na Cons-

tituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, são regidos pelo 
Direito Constitucional, vindo a deter uma parcela do poder político. 
Por esse motivo, afirma-se que tais entes são autônomos, vindo a 
se organizar de forma particular para alcançar as finalidades aven-
çadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, pois, 
ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de cada um dos 
entes federativos organizar-se de forma interna, elaborando suas 
leis e exercendo as competências que a eles são determinadas pela 
Constituição Federal, a soberania nada mais é do que uma caracte-
rística que se encontra presente somente no âmbito da República 
Federativa do Brasil, que é formada pelos referidos entes federati-
vos.

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público interno, 

criadas por lei específica para a execução de atividades especiais e 
típicas da Administração Pública como um todo. Com as autarquias, 
a impressão que se tem, é a de que o Estado veio a descentralizar 
determinadas atividades para entidades eivadas de maior especia-
lização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, dan-
do a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos de forma 
mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira contundente a 
sua finalidade, que é o bem comum da coletividade como um todo. 
Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são um serviço público 
descentralizado. Assim, devido ao fato de prestarem esse serviço 
público especializado, as autarquias acabam por se assemelhar em 
tudo o que lhes é possível, ao entidade estatal a que estiverem ser-
vindo. Assim sendo, as autarquias se encontram sujeitas ao mesmo 
regime jurídico que o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, 
as autarquias são uma “longa manus” do Estado, ou seja, são exe-
cutoras de ordens determinadas pelo respectivo ente da Federação 
a que estão vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma obri-
gacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo do 
ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também que 
a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida tipica-
mente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, em re-
gime totalmente atípico pelos demais Poderes da República. Em tais 
situações, infere-se que é possível que sejam criadas autarquias no 
âmbito do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, oportunidade na 
qual a iniciativa para a lei destinada à sua criação, deverá, obriga-
toriamente, segundo os parâmetros legais, ser feita pelo respectivo 
Poder.

Empresas Públicas 
Sociedades de Economia Mista
São a parte da Administração Indireta mais voltada para o di-

reito privado, sendo também chamadas pela maioria doutrinária de 
empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de economia 
mista, no que se refere à sua área de atuação, podem ser divididas 
entre prestadoras diversas de serviço público e plenamente atuan-
tes na atividade econômica de modo geral. Assim sendo, obtemos 
dois tipos de empresas públicas e dois tipos de sociedades de eco-
nomia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais explorado-
ras de atividade econômica estão sob a égide, no plano constitu-
cional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se encontra regida 
pelo direito privado de maneira prioritária, as empresas estatais 
prestadoras de serviço público são reguladas, pelo mesmo diploma 
legal, pelo art. 175, de maneira que sua atividade é regida de forma 
exclusiva e prioritária pelo direito público.

Observação importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de atividade eco-
nômica, possuem personalidade jurídica de direito privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de ativida-
de econômica das empresas estatais prestadoras de serviço público 
é a atividade que exercem. Assim, sendo ela prestadora de serviço 
público, a atividade desempenhada é regida pelo direito público, 
nos ditames do artigo 175 da Constituição Federal que determina 
que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou 
sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, 
a prestação de serviços públicos.” Já se for exploradora de atividade 
econômica, como maneira de evitar que o princípio da livre con-
corrência reste-se prejudicado, as referidas atividades deverão ser 
reguladas pelo direito privado, nos ditames do artigo 173 da Consti-
tuição Federal, que assim determina:

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a 
exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será per-
mitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional 
ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. § 1º A 
lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da socieda-
de de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade 
econômica de produção ou comercialização de bens ou de presta-
ção de serviços, dispondo sobre: 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela 
sociedade; 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas priva-
das, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, tra-
balhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e alie-
nações, observados os princípios da Administração Pública; 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos de Admi-
nistração e fiscal, com a participação de acionistas minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabili-
dade dos administradores

Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

• Devem realizar concurso público para admissão de seus em-
pregados;

• Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

• Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de Contas, 
bem como ao controle do Poder Legislativo;

• Não estão sujeitas à falência;
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• Princípio da especialidade = norma especial prevalece sobre 
a geral, ex. infanticídio.

• Princípio da subsidiariedade = primeiro tentar aplicar o crime 
mais grave, se não for o caso, aplicar a norma subsidiária, menos 
grave.

• Consunção = ao punir o todo pune a parte. Ex. crime progres-
sivo (o agente necessariamente precisa passar pelo crime menos 
grave), progressão criminosa (o agente queria praticar um crime 
menos grave, mas em seguida pratica crime mais grave), atos im-
puníveis (prévios, simultâneos ou subsequentes). 

Lei Penal no Espaço 

▪ Lugar do Crime, Territorialidade e Extraterritorialidade
Quanto à aplicação da lei penal no espaço, a regra adotada no 

Brasil é a utilização do princípio da territorialidade, ou seja, aplica-
-se a lei penal aos crimes cometidos no território nacional.

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

Como o CP admite algumas exceções, podemos dizer que foi 
adotado o princípio da territorialidade mitigada/temperada.

Fique atento, pois são considerados como território brasileiro 
por extensão: 

• Navios e aeronaves públicos;
• Navios e aeronaves particulares, desde que se encontrem em 

alto mar ou no espaço aéreo. Ou seja, não estando no território de 
nenhum outro país.

Por outro lado, a extraterritorialidade é a aplicação da lei penal 
brasileira a um fato criminoso que não ocorreu no território nacio-
nal.

Extraterritorialidade
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro: 
I - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE INCONDICIONADA): 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público; 

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
II - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE CONDICIONADA): 
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a repri-

mir; 
b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro. 

§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-
de do concurso das seguintes condições: 

a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasilei-

ra autoriza a extradição; 
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 
motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 

§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil.

 EFICÁCIA DA SENTENÇA ESTRANGEIRA

— Eficácia da sentença estrangeira
A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei brasileira 

produz na espécie as mesmas consequências, pode ser homologa-
da no Brasil para:  

- obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e a 
outros efeitos civis: precisa de pedido da parte interessada.          

- sujeitá-lo a medida de segurança: precisa da existência de tra-
tado de extradição com o país de cuja autoridade judiciária emanou 
a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da 
Justiça. 

CONTAGEM DE PRAZO

— Contagem de prazo
O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-se os 

dias, os meses e os anos pelo calendário comum. 

FRAÇÕES NÃO COMPUTÁVEIS DA PENA

— Frações não computáveis da pena;
Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e nas restriti-

vas de direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as frações de 
dinheiro (centavos).

IRRETROATIVIDADE DA LEI PENAL

A lei penal nova pode retroagir ou não, tudo irá depender se irá 
beneficiar ou não o réu.

Lei penal benéfica: retroage.
Lei penal maléfica ao réu: não retroage.

Somente quando a lei penal beneficia o réu, estabelecendo 
uma sanção menos grave para o crime ou quando deixa de conside-
rar a conduta como criminosa, haverá a retroatividade da lei penal, 
alcançando fatos ocorridos antes da sua vigência.

Por outro lado, o princípio da irretroatividade determina que 
se a lei penal não beneficia o réu, não retroagirá. E você pode estar 
se perguntando, caso uma nova lei deixar de considerar uma con-
duta como crime o que acontece? Abolitio criminis. Nesse caso, a 
lei penal, por ser mais benéfica ao réu, retroagirá.
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Art. 8 -  Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promo-
vendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporciona-
lidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.

Interessante se faz ainda, explicitar que o devido processo legal 
se aplica às relações jurídicas privadas. Isso ocorre devido à eficácia 
horizontal dos direitos fundamentais, tendo em vista que a Consti-
tuição Federal, ao prever direitos fundamentais, passou a admitir 
sua aplicação nas relações feitas entre particulares, tanto na fase 
pré-negocial quanto na fase de execução do negócio jurídico. É o 
que ocorre no disposto no art. 57 do Código Civil Brasileiro. Veja-
mos:

Art. 57 - A exclusão do associado só é admissível havendo justa 
causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de 
defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto. 

Em averiguação ao referido artigo, note-se que para que uma 
associação venha a excluir um associado de seus quadros, existe a 
necessidade da observância de um procedimento específico, não 
bastando apenas a simples exclusão. 

Nesse mesmo diapasão, é importante lembrar que em 2005, 
por meio do informativo de nº. 405, o STF enfrentou a teoria da 
aplicação dos direitos fundamentais às relações jurídicas privadas, 
decidindo em relação à apreciação de litígios entre   clube e asso-
ciado, que os direitos fundamentais, incluindo-se dentre estes, os 
direitos processuais, são aplicáveis às relações entre particulares. 
A esse fato, dá-se o nome de eficácia horizontal dos direitos fun-
damentais.

Nesse mesmo patamar, observa-se que o devido processo legal 
também pode ser aplicado no condizente ao teor do art. 1.337 do 
Código Civil Brasileiro, como veremos:

Art. 1.337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre rei-
teradamente com os seus deveres perante o condomínio poderá, 
por deliberação de três quartos dos condôminos restantes, ser cons-
trangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor 
atribuído à contribuição para as despesas condominiais, conforme 
a gravidade das faltas e a reiteração, independentemente de perdas 
e danos que se apurem. 

Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, por seu rei-
terado comportamento antissocial, gerar incompatibilidade de 
convivência com os demais condôminos ou possuidores, poderá ser 
constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo do valor 
atribuído à contribuição para as despesas condominiais, até ulterior 
deliberação da assembleia.

 Perceba, da leitura desse artigo, que o Código Civil prevê que 
se o condômino apresentar reiterado comportamento antissocial, 
poderá ser punido com sanção pecuniária, ou seja, uma multa. No 
entanto, para que o condomínio venha aplicar essa multa, é neces-
sário que este garanta ao condômino, o direito ao contraditório e à 
ampla defesa.

Nesta seara, concluindo, vejamos mais um exemplo de possi-
bilidade da aplicabilidade da eficácia horizontal dos direitos funda-
mentais. 

Trata-se de importante decisão do STJ ao dispor que a sanção 
prevista para o comportamento antissocial praticado de forma rei-
terada por condômino, não pode ser aplicada sem que antes lhe 
seja dado o direito de defesa. Vejamos uma parte do julgado que 
merece destaque: 

“A sanção prevista para o comportamento antissocial reite-
rado de condômino (art. 1.337, parágrafo único, do CC) não pode 
ser aplicada sem que antes lhe seja conferido o direito de defesa. 
De fato, o Código Civil – na linha de suas diretrizes de socialidade, 
cunho de humanização do direito e de vivência social, eticidade, na 
busca de solução mais justa e equitativa, e operabilidade, alcançan-
do o direito em sua concretude – previu, no âmbito da função social 
da posse e da propriedade, no particular, a proteção da convivência 
coletiva na propriedade horizontal. Assim, os condôminos podem 
usar, fruir e livremente dispor das suas unidades habitacionais, as-
sim como das áreas comuns (art. 1.335 do CC), desde que respei-
tem outros direitos e preceitos da legislação e da convenção condo-
minial. Nesse passo, o art. 1.337 do CC estabelece sancionamento 
para o condômino que reiteradamente venha a violar seus deveres 
para com o condomínio, além de instituir, em seu parágrafo único, 
punição extrema àquele que reitera comportamento antissocial. A 
doutrina especializada reconhece a necessidade de garantir o con-
traditório ao condômino infrator possibilitando, assim, o exercício 
de seu direito de defesa. A propósito, esta é a conclusão do enun-
ciado 92 da I Jornada de Direito Civil do CJF: “Art. 1.337. As sanções 
do art. 1.337 do novo Código Civil não podem ser aplicadas sem que 
se garanta direito de defesa ao condômino nocivo.” Por se tratar de 
punição imputada por conduta contrária ao direito, na esteira da 
visão civil-constitucional do sistema, deve-se reconhecer a aplica-
ção imediata dos princípios que protegem a pessoa humana nas 
relações entre particulares, a reconhecida eficácia horizontal dos 
direitos fundamentais, que também deve incidir nas relações con-
dominiais, para assegurar, na medida do possível, a ampla defesa e 
o contraditório. Ressalte-se que a gravidade da punição do condô-
mino antissocial, sem nenhuma garantia de ampla defesa, contra-
ditório ou devido processo legal, na medida do possível, acaba por 
onerar consideravelmente o suposto infrator, o qual fica impossibili-
tado de demonstrar, por qualquer motivo, que seu comportamento 
não era antijurídico nem afetou a harmonia, a qualidade de vida e o 
bem-estar geral, sob pena de restringir o seu próprio direito de pro-
priedade. Por fim, convém esclarecer que a prévia notificação não 
visa conferir uma última chance ao condômino nocivo, facultando-
-lhe, mais uma vez, a possibilidade de mudança de seu comporta-
mento nocivo. Em verdade, a advertência é para que o condômino 
faltoso venha prestar esclarecimentos aos demais condôminos e, 
posteriormente, a assembleia possa decidir sobre o mérito da pu-
nição. REsp n. 1.365.279-SP, rel.: Min. Luis Felipe Salomão, julgado 
em 25/8/2015, DJe 29/9/2015. 

Infere-se por último, que boa parte da doutrina também já dis-
pôs sobre o tema por meio de um enunciado da I Jornada de Direito 
Civil do CJF que o aborda. Trata-se do Enunciado de nº. 92/CJF: Art. 
1.337. As sanções do art. 1.337 do novo Código Civil não podem ser 
aplicadas sem que se garanta direito de defesa ao condômino nocivo. 

— Princípios do Contraditório, da Ampla defesa e do Juiz Na-
tural

Princípio do Contraditório e da Ampla defesa
Originário do princípio do devido processo legal, o contradi-

tório é um dos mais importantes princípios, tendo aplicabilidade 
não apenas no âmbito jurisdicional, mas também no administrativo 
bem como no negocial. 

Previsto na Constituição Federal Brasileira de 1.988, o princí-
pio do contraditório é garantia a todos os que dele venham a pre-
cisar em sua defesa. Vejamos o disposto no art. 5º, inciso LV da 
CFB/1.988: 




